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Resumo. A crescente mobilidade internacional exige a revalidação de diplomas no Brasil. O processo, apesar da criação da plataforma Carolina Bori, enfrenta desafios como a complexidade das normas, a demora na conclusão e a falta de clareza nos critérios. As divergências entre os sistemas educacionais, a exigência de documentação extensa e a instabilidade da plataforma contribuem para a insegurança dos profissionais. A baixa taxa de conclusão, especialmente para graduação, evidencia a necessidade de melhorias no sistema.
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Abstract. The growing international mobility requires the revalidation of diplomas in Brazil. Despite the creation of the Carolina Bori platform, the process faces challenges such as the complexity of the rules, the delay in completion and the lack of clarity in the criteria. The divergences between the educational systems, the requirement for extensive documentation and the instability of the platform contribute to the insecurity of professionals. The low completion rate, especially for undergraduate courses, highlights the need for improvements in the system.
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1 Introdução
A mobilidade internacional de profissionais e estudantes tem se intensificado nas últimas décadas, devido à globalização e pelo avanço das tecnologias de comunicação, ainda reflexo possível da pandemia de COVID19. Nesse novo mundo, a busca por qualificações em instituições estrangeiras, com o objetivo de expandir horizontes e aprimorar as perspectivas de carreira, tornou-se cada vez mais comum. Porém, o reconhecimento de diplomas obtidos no exterior constitui um desafio por esses profissionais ao retornarem aos seus países de origem. A complexidade desse processo, marcado por barreiras burocráticas e desigualdades no tratamento de diplomas, tem sido um obstáculo para a valorização da formação acadêmica internacional. 

No contexto brasileiro, o processo de revalidação de diplomas estrangeiros enfrenta desafios complexos que impactam tanto para os profissionais quanto para as instituições responsáveis por esse processo. 

As divergências entre os sistemas educacionais brasileiros e estrangeiros, em termos de currículos, cargas horárias, metodologias de ensino e exigências de formação, dificultam significativamente a comparação e a equivalência de diplomas. Como consequência, a demora na emissão de pareceres, a exigência de provas complementares e a incerteza quanto aos resultados do processo geram insegurança e frustração nos profissionais, além de prejudicar a mobilidade acadêmica e profissional no país. 

Segundo Andrade e Silva (2019), a ausência de padronização internacional no ensino superior é uma das principais barreiras para a equivalência de diplomas, o que gera desafios significativos na reconciliação das normas educacionais globais com as exigências locais. Além disso, muitas vezes os critérios de revalidação não são claros ou são aplicados de maneira inconsistente, o que cria um cenário de incerteza para os profissionais que buscam o reconhecimento de suas qualificações.

Outro aspecto crucial a ser considerado nessa pesquisa é a duração e a complexidade envolvida nos processos de revalidação de diplomas. Os profissionais que passam por essa experiência frequentemente se deparam com um longo período de espera para obter uma resposta, além da necessidade de comprovar uma série de documentos e requisitos que nem sempre são transparentes. De acordo com Costa e Almeida (2021), o processo burocrático de revalidação, em muitos casos, se arrasta por meses ou até anos, prejudicando a reintegração desses indivíduos ao mercado de trabalho. Esse cenário de ineficiência administrativa é um fator que agrava ainda mais a sensação de insegurança e frustração entre os profissionais formados no exterior.

Este artigo buscou compreender os principais obstáculos enfrentados por profissionais e instituições no processo de revalidação de diplomas obtidos no exterior, identificando as causas das dificuldades e seu impacto no mercado de trabalho. Ao abordar as desigualdades no reconhecimento de diplomas e a burocracia envolvida na revalidação, espera-se fornecer insights sobre possíveis melhorias no sistema de reconhecimento acadêmico, mesmo sabendo que a aplicação dessas melhorias não será fácil e, assim, promover uma maior inclusão e valorização dos profissionais no Brasil. O objetivo é oferecer um entendimento mais aprofundado sobre as implicações dessa questão, que afeta diretamente a mobilidade profissional e a competitividade do país no cenário global.

Com base nessa discussão prévia, chega-se ao seguinte problema de pesquisa: Quais são os principais obstáculos enfrentados por profissionais e instituições na validação de diplomas obtidos no exterior, e como essas dificuldades impactam a inserção no mercado de trabalho e de exercer a profissão?

Ao responder esse problema de pesquisa, espera-se que seja atingido um entendimento sobre como se comportam como se observam as diferenças nos sistemas educacionais de diferentes países, que dificultam a equivalência entre os diplomas, além de identificar a burocracia e demora nos processos de revalidação, o que gera incertezas para os profissionais com a desigualdade no reconhecimento de diplomas, para então determinar o impacto no mercado de trabalho, já que profissionais formados fora do Brasil podem ter dificuldade para exercer sua profissão ou obter cargos compatíveis com sua formação.
2 Fundamentação Teórica
A revalidação e reconhecimento de diplomas estrangeiros são processos essenciais para que os profissionais formados no exterior possam exercer suas atividades no Brasil ou dar continuidade aos estudos em instituições nacionais. Para obter validade nacional, diplomas de graduação devem passar por um processo de revalidação em uma universidade pública, devidamente credenciada pelo Ministério da Educação, que apresente um curso reconhecido com nível e área de conhecimento equivalentes. Já os diplomas de pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado) necessitam de reconhecimento por uma instituição brasileira que possua um programa de nível igual ou superior na mesma área do conhecimento. Em ambos os casos, o processo inicia-se com a submissão de um requerimento à universidade escolhida.

Conforme a Resolução nº 1/2022 do Conselho Nacional de Educação (CNE), a revalidação ou o reconhecimento de diplomas estrangeiros no Brasil é um processo realizado por instituições de ensino superior brasileiras. Esses processos tem como objetivo verificar a equivalência de diplomas de graduação e pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) emitidos por instituições estrangeiras, tornando-os válidos para fins acadêmicos e profissionais no território nacional. Para que um diploma estrangeiro seja reconhecido como equivalente a um diploma brasileiro, ele deve atender aos critérios estabelecidos pela resolução, que consideram fatores como a reputação da instituição de origem, o conteúdo curricular e a carga horária do curso (Portal Carolina Bori, 2024).

 Os diplomas de graduação e de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) emitidos por instituições estrangeiras de educação superior e pesquisa, devidamente incluídos em seus países de origem, podem ser reconhecidos como equivalentes aos diplomas concedidos no Brasil. Esse reconhecimento ocorre por meio de processo de revalidação ou reconhecimento, realizado por uma instituição de ensino superior brasileira, em conformidade com os critérios estabelecidos na referida Resolução (Portal Carolina Bori; 2024).

Os processos de revalidação e reconhecimento devem basear-se numa análise do mérito e das condições acadêmicas do programa cursado pelo interessado, considerando as diferenças existentes entre os sistemas educacionais, as instituições e os cursos dos diferentes países (Portal Carolina Bori; 2024).

A partir de 2022 de acordo com a Resolução nº 01/2022 do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior (CNE/CES), alterou alguns procedimentos para a revalidação de diplomas estrangeiros de graduação e no reconhecimento de diplomas de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) emitidos por instituições de ensino superior no exterior.

Conforme a resolução nº 01/2022 do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior (CNE/CES), entre as alterações, destaca-se a inclusão dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia (IFs) no conjunto de instituições autorizadas a conduzir os processos de revalidação e reconhecimento de diplomas estrangeiros. Os IFs agora possuem as mesmas atribuições que as universidades públicas para desempenhar essa função. Além disso, tornou-se obrigatória a utilização de uma plataforma tecnológica para a realização dos processos, e houve alterações nos prazos, incluindo as disposições de tramitação simplificada. Conforme a nova Portaria, todas as instituições responsáveis pela revalidação deverão utilizar a Plataforma Carolina Bori e publicar, em até 60 dias a partir da data de vigência da Portaria, suas normas internas para a execução desses processos. Criada em 2017, esta plataforma permite que os interessados registrem e enviem seus pedidos de revalidação e reconhecimento de diplomas estrangeiros diretamente às universidades habilitadas (BRASIL; 2024).

De acordo com o art. 1 da Portaria n° 1151/2023, parágrafo 4° “apenas os cursos que apresentam o Conceito Preliminar do Curso (CPC) igual ou superior a 3 poderão realizar a revalidação de diplomas estrangeiros”. Essa portaria também instituiu a Plataforma Carolina Bori, que centraliza e simplifica os processos de revalidação e reconhecimento. A referida Plataforma é uma ferramenta destinada a simplificar o controle e o gerenciamento dos processos de revalidação e reconhecimento de diplomas. Além disso, proporcionará um maior nível de interatividade entre as partes envolvidas, servindo como um recurso para a execução e gestão eficiente desses procedimentos (Portal Carolina Bori; 2024), a figura 1 demonstra as facilidades disponíveis nesta plataforma:
Figura 1 – Facilidades encontradas na plataforma Carolina Bori
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Fonte: Plataforma Carolina Bori (2024)

Outro critério para o reconhecimento ou revalidação de acordo com o parágrafo 1° do art. 4 da portaria n°1151 de 2023 é que “a capacidade de atendimento informada pela instituição não poderá exceder ao número de vagas oferecidas anualmente pela instituição para o referido curso, conforme registro no Cadastro Nacional de Cursos e Instituições de Educação Superior - Cadastro e-MEC.

O requerente deve apresentar segundo a portaria art. 9, os seguintes documentos:

· Cópia do diploma de acordo com a legislação do país de origem e da instituição estrangeira;

· 
Cópia do histórico escolar;

· 
Projeto pedagógico ou organização curricular do curso, como ementas e projetos de pesquisa;

· 
Titulação do corpo docente vinculadas a cada disciplina;

· 
Informações institucionais como biblioteca, laboratórios, plano de desenvolvimento institucional e planejamento;

· 
Reportagens, artigos e documentos indicativos da qualidade do curso e da instituição;

· Além dos documentos estipulados as instituições revalidadoras podem solicitar:

· 
A tradução dos documentos quando a revalidada julgar necessário; 

· 
Solicitação de informações complementares;

· 
Emitir as guias de taxa do processo;

· 
A instituição revalidada pode solicitar provas e exames, desde que seja justificável a necessidade;

· 
A realização de estudos complementares com fim de avaliação de conhecimento, conteúdos, competências e habilidades relativas ao curso, para complementação de carga horária;

A portaria n° 1551 também estipula que o prazo máximo para o processo de revalidação é de 180 dias. Já as responsabilidades das instituições revalidadoras mencionadas nesta portaria são:

· Ter representantes credenciados que responderão junto ao Ministério da Educação pela plataforma Carolina Bori;

· Descumprimento injustificável dos prazos previstos, poderá ter responsabilização disciplinar;

· 
Se registrar na plataforma Carolina Bori;

 A plataforma Carolina Bori disponibiliza um manual do usuário, nele é apresentado os objetivos como permitir a adesão da capacidade de atendimento pelas universidades revalidadoras e reconhecedoras, permitir a solicitação de revalidação ou reconhecimento, possibilitar que os processos de análises sejam finalizados na plataforma, manter as informações de diplomas reconhecidos ou revalidados no território nacional e proporcionar a comunicação entre as instituições, o estudante e o Ministério da Educação. No manual também orienta como utilizar a plataforma, desde como solicitar o usuário até o acompanhamento do resultado.
3 Metodologia
A pesquisa proposta caracteriza-se como quantitativa e exploratória, com base na análise de dados numéricos dos processos de revalidação e reconhecimento de diplomas estrangeiros registrados na Plataforma Carolina Bori, de 2020 a 2023. 

A escolha por uma abordagem quantitativa se deve ao objetivo de mensurar e analisar as tendências dos processos de revalidação ao longo do tempo, a distribuição dos processos entre as Instituições de Ensino Superior (IES) e as taxas de aprovação e reprovação. 

A análise quantitativa permite a identificação de padrões, como o aumento ou diminuição dos processos, e as relações entre as variáveis envolvidas (número de processos, tipos de instituições, status dos processos).

De acordo com Gil (2010), pesquisas quantitativas são caracterizadas pela mensuração de fenômenos por meio de dados numéricos, com o objetivo de obter uma visão objetiva e generalizável. Já a pesquisa exploratória, segundo Lakatos e Marconi (2017), é utilizada quando o tema não é amplamente abordado ou quando se busca conhecer um fenômeno novo. 
4 Discussão dos resultados
O processo de reconhecimento e revalidação são burocráticos e para centralizar esse processo em 2017 foi criada a plataforma Carolina Bori, nela é realizada a solicitação, análise e decisão sobre cada reconhecimento e revalidação. Ao longo dos anos a plataforma passou por significativas melhorias, se adaptando aos usuários e às instituições de ensino superior tanto nacionais como estrangeiras. 

Alguns pontos foram apontados no portal Carolina Bori, essas informações e as melhorias realizadas ao longo dos anos de 2020 a 2023. As principais melhorias realizadas foram na fila de espera, na web service Capes do cadastro da IES estrangeira na plataforma, melhorias de arquivamento, implementação do botão “retornar situações” na plataforma, atualização do cadastro, melhorias sobre relatório de situação a adesão, implementação do botão “declarar ciência concordando com a atualização da Portaria n° 1151 de 2023, atualização da consulta “processos finalizados por IES estrangeira (Plataforma Carolina Bori, 2024).

Também foram apresentados os dados de instituições cadastradas, número de processos de revalidação recebidos, o número de revalidação finalizada, os números de solicitações de reconhecimento e números de processos de reconhecimento finalizados. 
Tabela 1 – Resultados Portal Carolina Bori
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Fonte: Plataforma Carolina Bori (2024)
Como pode ser observado no gráfico 1 houve um aumento gradual no número de IES brasileiras cadastradas na plataforma Carolina Bori para realizar os processos de revalidação e reconhecimento de diplomas estrangeiros. Entre 2020 e 2023, o número de IES cadastradas para revalidação passou de 74 para 89, representando um crescimento de 23%. De forma semelhante, o número de IES cadastradas para reconhecimento aumentou de 105 para 127, correspondendo a um crescimento de 22%. Esses dados indicam uma crescente demanda por esses processos e a consolidação da plataforma Carolina Bori como um instrumento essencial para a internacionalização da educação superior no Brasil.
Gráfico 1 – Número de instituições cadastradas

[image: image3.png]140
120
100
80
60
40
20

Numero de instituicoes cadastradas

-
I —

2020 2021 2022 2023

e N (imero de instituigdes cadastradas na Plataforma Carolina Bori para revalidagao

e N imero de instituigdes cadastradas na Plataforma Carolina Bori para reconhecimento




Fonte: os autores, 2025
O gráfico 2 apresenta os números de solicitação de revalidação e o número de processos de revalidação finalizados, demonstrando uma queda acentuada na proporção de processos de revalidação finalizados em relação ao número de solicitações nos últimos anos. No ano de 2020, foram solicitadas 1864 revalidação e finalizados somente 337, ou seja, 18% dos requerimentos. Já em 2021 temos 2548 processos para 336 finalizados o que corresponde a 13% das solicitações, em 2022 ocorreu a solicitação de 2690 e 267 foram finalizadas, totalizando 10% de solicitações. Em 2023 foram solicitadas 3004 e finalizadas 69, ou seja 2% das solicitações. Desta forma, podemos verificar uma queda significativa do percentual das solicitações para as solicitações finalizadas. Essa queda acentuada indica a necessidade urgente de uma análise mais aprofundada dos gargalos no processo de revalidação, a fim de identificar e implementar medidas para otimizar a conclusão dos processos e reduzir o tempo de espera dos solicitantes.
Gráfico 2 – Revalidação
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Fonte: os autores, 2025

O gráfico 3 apresenta a variação de solicitações de reconhecimento recebidas pelo número de processos de reconhecimento finalizados, demonstrando que a taxa de conclusão dos processos de reconhecimento de diplomas estrangeiros apresentou uma variação significativa ao longo dos anos. Em 2020, 836 das 2034 solicitações de reconhecimento foram finalizadas, representando 41%. Essa taxa aumentou para 45 % em 2021, com 1118 finalizadas das 2476 solicitações. Em 2022 o número de solicitações foram 3561 e 1486 finalizadas, sendo desta forma 41% finalizadas. Já em 2023 foram recebidas 5119 solicitações e 1286 finalizadas, sendo 25% das solicitações finalizadas. Assim verificamos uma variação significativa entre as solicitações e as solicitações finalizadas. Essa oscilação indica a necessidade de uma análise mais aprofundada dos fatores que influenciam a eficiência do processo de reconhecimento.
Gráfico 3 – Reconhecimento
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Fonte: os autores, 2025

O primeiro ponto que deixa o processo dispendioso é que para os cursos de graduação somente as universidades públicas classificadas “especiais” podem fazer a revalidação. A partir dos dados apresentados verificamos uma diferença significativa entre as solicitações e as solicitações finalizadas, algumas insatisfações apresentadas pelos usuários são a instabilidade da plataforma, tempo superior a 180 dias conforme a legislação.

Os solicitantes enfrentam muitas dúvidas ao considerar a possibilidade de buscar opções de formação no exterior, pois mesmo que o programa escolhido pelo estudante seja de alta qualidade, há sempre o risco de o diploma não ser reconhecido. Um dos motivos que podemos citar é que além das obrigações estipuladas na portaria 1151, também temos as regras estipuladas pelas IES cadastradas na plataforma Carolina Bori.

De acordo com o portal Carolina Bori alguns pontos a serem levantados para a não finalização da solicitação é a falta de documentos, documentos estrangeiros precisam ser traduzidos por tradutor juramentado e apostilado conforme as normas. O procedimento é regulamentado por uma resolução, que por ser facilmente alterada explica as frequentes mudanças ao longo dos anos, desta forma apresentar toda a documentação de forma correta e completa aumenta significativamente as chances de obter a revalidação do diploma. 
5 Considerações finais
O processo de revalidação e reconhecimento de diplomas estrangeiros é garantir que o profissional utilize suas formações obtidas no exterior de forma legal no Brasil.  Esses procedimentos são regulamentados por legislações específicas, como a Resolução n° 1/2022 e a Portaria 1151 /2023, que estabelecem critérios detalhados para a equivalência dos diplomas e atribuem responsabilidades às universidades públicas e institutos federais.

A criação da plataforma Carolina Bori em 2017, apresentou um avanço na centralização e organização dos processos, proporcionando maior controle, interatividade e transparência. Mesmo com as melhorias implementadas ao longo dos anos, como o aumento do número de instituições cadastradas e a simplificação de algumas etapas.

A análise dos dados indica que mesmo com o aumento da adesão de instituições, os percentuais de finalização dos processos ainda são baixos, especialmente no caso de revalidação de diplomas de graduação. Por outro lado, o reconhecimento de diplomas de pós-graduação apresenta uma maior taxa de conclusão, mas ambos enfrentam dificuldades como a instabilidade da plataforma e o rigoroso controle documental.

Para os requerentes a atenção ao cumprimento das exigências documentais é indispensável. A falta de traduções juramentadas, apostilamento ou outros documentos pode comprometer o resultado do pedido. Além disso, o alinhamento com as normas específicas de cada instituição revalidada garante o sucesso do processo.

Desta forma, apesar das limitações a revalidação e o reconhecimento de diplomas estrangeiros no Brasil seguem padrões claros e objetivos. A apresentação completa da documentação aliada ao uso eficiente da Plataforma Carolina Bori, aumenta significativamente as chances de aprovação, contribuindo para a valorização das formações internacionais e o fortalecimento do ensino superior do país.
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